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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL – TCM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.009.2023.PMM.SEMAD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/09.18.001-SEMAD/PMM 

 

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________________________________________ 

CIDADE:  ____________________________. ESTADO: _________________________.  CEP: __________________ 

TELEFONE: (     )_______________________  CELULAR: (     )____________________________________________ 

 

Obtivemos, através do acesso www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações), cópia do instrumento 

convocatório referente ao Pregão Eletrônico nº ______________.PMM.______. 

Nos comprometemos a informar qualquer alteração nos dados acima preenchidos, através do e-mail 

supracitado, sob pena de não tomar conhecimento de eventuais retificações no Edital, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

_______________________________________________________ 

     (Representante Nome legível e/ou assinatura)  

 

 

Senhor Licitante,  

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitação, por meio do e-mail: 

cpl.mocajuba@hotmail.com. 

A não remessa deste recibo exime a Prefeitura da responsabilidade de comunicação por meio hábil 

e/ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no Instrumento Convocatório, bem como, de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

 

 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:cpl.mocajuba@hotmail.com
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/09.18.001-SEMADPMM 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.009.2023.PMM.SEMAD 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEXÃO COM ACESSO À INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA, LINK COMPARTILHADO E LINK DEDICADO, INCLUINDO IP DIRETO, 
COM ALTA QUALIDADE E DISPONIBILIDADE COM BANDA, FAIXA DE ENDEREÇOS 
IP, LARGURA DE BANDA NOMINAL E GARANTIDA, PERMITINDO TRÁFEGO DE 
DADOS EM TEMPO REAL (VOZ E VÍDEO), INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E LINK.   

 

DATA DA ABERTURA: 23 de Outubro de 2023.  

 

HORA DA ABERTURA: 10h00mm  

 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00mm às 12h00mm 

 

LOCAL: BNCCOMPRAS.COM 
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EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/09.18.001-SEMAD/PMM 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.009.2023.PMM.SEMAD 
 
 

O Município de Mocajuba, através da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Órgão da Administração 
Direta, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo ‘’Menor Preço Por Item’’ com a finalidade Prestação de Serviço de Conexão com acesso à 
Internet via fibra óptica, link compartilhado e link dedicado, incluindo IP Direto, com alta qualidade e 
disponibilidade com banda, faixa de endereços IP, largura de banda nominal e garantida, permitindo 
tráfego de dados em tempo real (voz e vídeo), instalação de equipamentos, configuração, suporte e 
manutenção da infraestrutura e link, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Mocajuba e suas 
Secretarias, observados os termos e condições constantes neste Edital e seus Anexos e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2023/09.18.001-SEMAD/PMM. O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas 
legais: 
 
LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014 e LC nº 
155/2016, Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538/15, Decreto nº 3.555/00, Decreto nº 
10.024/19 e aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
  
DOCUMENTAÇÃO QUE COMPÕE EDITAL E CONTRATO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  
      

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto desta licitação a Prestação de Serviço de Conexão com acesso à Internet via fibra óptica, 
link compartilhado e link dedicado, incluindo IP Direto, com alta qualidade e disponibilidade com banda, 
faixa de endereços IP, largura de banda nominal e garantida, permitindo tráfego de dados em tempo real 
(voz e vídeo), instalação de equipamentos, configuração, suporte e manutenção da infraestrutura e link, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Mocajuba e suas Secretarias , observados os termos e 
condições constantes neste Edital e seus Anexos.     
    

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
2.2. A impugnação poderá ser realizada por escrito, através de documento formal, devidamente datado e assinado pelo 
interessado ou seu representante legal, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: 
cpl.mocajuba@hotmail.com. 
2.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
2.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=RES&num_ato=00000026&seq_ato=000&vlr_ano=2013&sgl_orgao=FNDE/MEC
mailto:cpl.mocajuba@hotmail.com
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2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
2.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
2.10. Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital aquele que o tendo aceitado sem 
objeção, venha apontar após o julgamento, falhas ou irregularidades, que o viciaram, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO                                                                                                                         

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 
3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
3.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 
Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais); 
3.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais); 
3.2.3. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 
10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC 123, art. 68); 
3.3. De acordo com a Lei 123/2006, art. 49, inciso II, alterada pela 147/2014: 

 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 
3.4. Caso não compareça 03 (três) enquadrados como ME, EPP, MEI: 
3.4.1. Nos quantitativos para cota Reservada na hipótese de não haver vencedor, está poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de recursa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal.  
3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço.  
3.6. Não se aplica o benefício cota reservada para as microempresas e empresas de pequeno porte quando os itens ou 
os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista exclusividade 
prevista no art. 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.                                       
3.7. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, em conformidade com o item 3.1 do edital. 
 
3.8. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
c) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
e) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que 
tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

../../../../F:%5CDrive%5CDOC%20MOCA%5CPROCESSO%202022%5CSEDURB%5CPROCESSO%20MATERIAL%20EL%C3%89TRICO%5C3%20MINUTA%20EDITAL%20MATERIAL%20EL%C3%89TRICO%20SEDURB.doc#art47
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f)  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
g) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócio(a), independente de seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
h) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 607/2011-Plenário, TC-
002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011);  
i) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da 
Constituição Federal;  
j) Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  
k) Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação. 
 

3.9. DAS DECLARAÇÕES 
3.9.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
A. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
A.1) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
A.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
B. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
C. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
D. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
E. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
F. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 
G. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
H. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.9.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 

4.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. O credenciamento se dará com a entrega:                                            
4.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
                                                      

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01):                                          

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
b) Marca; 
c) Fabricante;  
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. Iniciada a etapa 
competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. Havendo conflito de informações ou 
dúvidas a respeito dos itens, o edital prevalecerá sob os demais. 
7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote ou percentual de desconto. 
7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está explícito no anexo do Termo de Referência, 
para cada item. 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.21. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O ‘’MENOR PREÇO’’, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no país; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (Duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. O CRITÉRIO DE VALOR ADOTADO SERÁ: O VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL. 
8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 
V, sob pena de desclassificação.  
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
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8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. Para fazer jus ao prazo 
previsto no item, o licitante deverá manifestar interesse via chat, no envio da proposta, sob pena de desclassificação. 
8.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 
9.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (Duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.18. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.19. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                                             
9.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; acompanhado de documento comprobatório do proprietário. 
9.19.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.19.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.19.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.19.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.19.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.19.9. Durante a licitação os licitantes deverão manter as condições de habilitação, ou seja, toda documentação deve 
ser atualizada via convocação de anexo, quando convocado, sob pena de Inabilitação, nos termos do art. 48 do Decreto 
nº 10.024/2019. 
 
9.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      
9.20.1. As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação.   
9.20.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar em nome da empresa licitante, indicar identificação do Contrato e/ou 
documento equivalente, especificações, quantidades dos serviços executados e o nome da contratante; 
9.20.1.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma 
reconhecida em cartório; 
9.20.2. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, Responsável Técnico devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da jurisdição da empresa; e apresente declaração que possuirá 
vistas para atuar na região do CONTRATANTE na data de assinatura do contrato; 
9.20.3. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
9.20.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de capacidade 
técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada. 
9.20.5. Pelo § 3º, do art. 43, da Lei 8666/93, é facultado ao Pregoeiro e equipe de apoio ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 
 
9.21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA: 
9.21.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa, até no 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação. 
9.21.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da Lei, 
assinado, carimbado pelo contador responsável e representante (s) legal (is). O balanço deverá ser registrado na Junta 
Comercial e vir acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional - CRP do contador, dentro do prazo de 
validade, ficando nula a certidão que estiver fora da validade.  
9.21.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 
3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.21.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.21.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
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9.21.6. Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado e demonstrado pela 
fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante. 
 
9.21.7. A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices como condição para a habilitação: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; ONDE: 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ILC= ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 
IGE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ≤ 1,00 
ATIVO TOTAL 
9.21.8. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital) terão a obrigatoriedade de apresentar 
seu balanço contábil até o último dia do mês de Maio do ano seguinte do ano-calendário a que se refira à escrituração 
(Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de Janeiro de 2021) 
9.21.9. De acordo com os arts. 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o pequeno empresário não é 
obrigado à manutenção do livro diário e nem a elaboração do Balanço Patrimonial. 
9.21.10. Considera–se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179, da Lei nº 
10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). (LC 123, art. 68).   
 
9.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        
9.22.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);                           
9.22.2. Inscrição Estadual; 
9.22.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  
9.22.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 
9.22.5. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa da 
união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 
9.22.6. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
9.22.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
9.22.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
9.22.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.22.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.22.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.23. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538, de 06/10/2015 e 
alterações. 
9.23.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  
9.23.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que 
trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
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Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Certidão Negativa, devendo apresentar a respectiva Certidão 
devidamente regularizada através da convocação de anexo, diretamente pelo sistema. Logo o pregoeiro convocará a 
licitante via anexo para apresentar a devida documentação. 
9.23.3. O prazo para regularização fiscal será contado a partir do momento da divulgação do resultado da fase de 
habilitação do proponente. 
9.23.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.23.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal. 
9.23.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.7.2 implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
9.23.7. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
9.23.8. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores ao menor preço. 
9.23.9. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.23.10. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o art. 5º, do Decreto 
8.538/15, conforme a seguir: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. Não ocorrendo a 
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nesses termos, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
9.23.11. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos em situação de empate, sob pena de 
preclusão. 
 
9.24. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA                            
9.24.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.24.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.24.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.24.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.24.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. Será admitida a retificação da proposta quando se tratar de erros de digitação, soma, 
multiplicação e etc. 
9.24.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.24.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.24.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.24.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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9.24.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
9.24.11. Após encerramento da etapa de lances, será convocado o licitante vencedor, para manifestar interesse 
no item dentro do prazo de 10 minutos. Manifestado interesse, será convocado via sistema para apresentação da 
proposta no prazo de 2 (duas) horas, caso contrário será entendido como desistência tácita. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                    

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10.8. Os licitantes não podem, posteriormente, apresentar razões recursais com motivos estranhos aos declarados na 
sessão. 
 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS                        

11.1. Para atender as despesas decorrentes da presente Licitação, a Administração Municipal valer-se-á de recursos 
orçamentários, na seguinte funcional programática: 

PMM 
Unidade Orçamentária: 0106 – Secretaria Municipal de Administração 
Função Programática: 04 122 0002 2.014 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de imposto. 
 

Unidade Orçamentária: 0101 – Gabinete do Prefeito Municipal 
Função Programática: 04 122 0002 2.001 – Gestão do Gabinete do Prefeito. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 1500000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 

Unidade Orçamentária: 0107 – Secretaria Mun. Planejamento e Finanças 
Função Programática: 04 123 0002 2.019 – Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 17490000 – Outras Vinculações de Transferências. 
 

Unidade Orçamentária: 0110 – Sec. Mun. Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Função Programática: 04 122 0011 2.033 – Gestão da Sec. Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 

Unidade Orçamentária: 0111 – Sec. Mun. Segurança e Mobilidade Urbana 
Função Programática: 06 122 0002 2.043 – Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
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Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 
Unidade Orçamentária: 0112 – Sec. Mun. Agricultura, Industria e Comercio 
Função Programática: 20 122 0012 2.048 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura, Industria e Comercio. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 

EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 1515 – Fundo Municipal de Educação 
Função Programática: 12 122 0004 2.137 – Gestão do Fundo Municipal de Educação - FME. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15001001 – Receita de imposto e trans, - educação. 
 

Unidade Orçamentária: 1515 – Fundo Municipal de Educação 
Função Programática: 12 361 0004 2.145 – Manutenção do Programa Quota do Salário Educação - QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15500000 – Transferência do Salário Educação. 
 

Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 1414 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática: 08 122 0009 2.107 – Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 

Unidade Orçamentária: 1414 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática: 08 244 0009 2.122 – Manutenção do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
Creas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do FNAS. 
 

Unidade Orçamentária: 1414 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática: 08 244 0009 2.124 – Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - PSB. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do FNAS. 
 

Saúde 
Unidade Orçamentária: 1313 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função Programática: 10 122 0010 2.072 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 15001002 – Receita de impostos e transf. - saúde. 
 

Unidade Orçamentária: 1313 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função Programática: 10 301 0010 2.081 – Manutenção da atenção Primaria em Saúde - APS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 16000000 – Receita de impostos e transf. - Saúde. 
 

Unidade Orçamentária: 1313 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função Programática: 10 302 0010 2.096 – Manutenção da Média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial - MAC. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação/comunic.-PJ. 
Fonte: 16000000 – Transferência SUS Bloco de manutenção. 
 
11.2. As despesas referentes ao exercício seguinte correrão por dotação orçamentária própria do período. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) sempre que não houver 
recurso. 
12.2. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade superior 
para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a), bem como adjudicar o objeto ao vencedor, nos termos do artigo 45 do 
Decreto nº 10.024/2019. 
12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
 

13. DA PROPOSTA CONSOLIDADA  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas. 
 

14. DO CONTRATO 

14.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
14.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
14.6. O contrato a ser firmado, encontra-se na forma e condições constantes da minuta anexa a este Edital (Anexo III).  
14.7. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de acordo com a 
Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da assinatura física. 
14.8. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME Ou EPP) deverá apresentar a documentação 
de habilitação fiscal e trabalhista, na forma do art. 4º, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
14.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a 
ser firmado, independentemente de transcrição. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações 
inerentes à parte Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações 
inerentes à parte Contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO                             

17.1. Todas as condições, especificações e demais exigências acerca do objeto, encontram-se devidamente 
descriminadas no Termo de Referência – ANEXO I. Devendo ser estritamente observadas e atendidas todas as 
disposições do referido Termo. 
 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO                             

18.1. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, a forma de 
pagamento pela execução do objeto da futura contratação, encontra-se prevista no Termo de Referência – ANEXO I e 
na Minuta de Contrato – ANEXO III, que integram este Edital. 
 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

17 

 

 
 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO                                    

19.1. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, o 
Acompanhamento e Fiscalização do futuro Contrato, encontram-se previstos no Termo de Referência – ANEXO I e na 
Minuta de Contrato – ANEXO III, que integram este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

20.1. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da Contratante, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento pelos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e 
das cabíveis cominações legais; 
20.2. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as Sanções 
e Penalidades, encontram-se previstas no Termo de Referência – ANEXO I e na Minuta de Contrato – ANEXO III, que 
integram este Edital. 
 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de Interesse 
Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.  
21.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 
direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das 
condições deste Edital.  
21.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 
art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 
22.2. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, os 
Acréscimos e Supressões, encontram-se previstos na Minuta de Contrato – ANEXO III, que integra este Edital. 
 

23. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

23.1. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro encontra-se prevista na Minuta de Contrato – ANEXO III, que integra 
este Edital. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                         

24.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.      
24.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, será lavrada ata circunstanciada.                                                      
24.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:            
a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.                                                                   
24.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.                
24.5. É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveriam constar no ato da sessão pública.  
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24.6. O e-mail cpl.mocajuba@hotmail.com, é o meio oficial de comunicação da Divisão de licitação para com os 
licitantes. 
24.7. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Patrimônio Municipal de 
Mocajuba/PA, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte do Município de Mocajuba/PA.    
24.8. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não havendo 
retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora previstos. 
24.9. Fica eleito o Foro do Município de Mocajuba/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do futuro contrato. 
24.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF 
24.11. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM 
O PROCESSO, PREVALECERÃO AS DESTE EDITAL, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO SISTEMA. 
 

25. DOS CASOS OMISSOS                                             

25.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a) em conjunto com o responsável pela 
elaboração do Termo de Referência, observados os preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a 
matéria.   
 

Mocajuba/PA, 27 de setembro de 2023. 
 
 
 

LUCIANE OEIRAS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

Renan Reis Lira 
Pregoeiro/PMM 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência, Contratação de empresa especializada para Prestação 

de Serviço de Conexão com acesso à Internet via fibra óptica, link compartilhado e link dedicado, incluindo 
IP Direto, com alta qualidade e disponibilidade com banda, faixa de endereços IP, largura de banda 
nominal e garantida, permitindo tráfego de dados em tempo real (voz e vídeo), instalação de 
equipamentos, configuração, suporte e manutenção da infraestrutura e link,  para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Mocajuba e suas Secretarias, de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. O serviço de acesso à internet deverá ser prestado, nos endereços referidos na lista de instalação, 
ANEXO B e em observância as condições, especificações e exigências constantes do Termo de Referência. 

1.3. Ressalta-se que o quantitativo em MBps, foi estimado, com base nos serviços já executados anteriormente, 
mediante a análises realizadas nas respectivas Secretarias da Prefeitura de Mocajuba/PA, onde comprovou-se a real 
necessidade desses serviços. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A Secretaria Municipal de Administração junto com o Departamento de Tecnologia da Informação (TI) deste 

Município, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, tendo em vista a imperiosa necessidade desta 

municipalidade, de atender às suas Secretarias vinculadas, em face da necessidade da contratação de empresa, para 

Prestação de Serviço de Conexão com acesso à Internet, objeto do presente termo.  

2.2. Considerando a garantia do atendimento a diversos setores e secretarias  ligados a este órgão municipal, 

que para o desenvolvimento de suas atividades laborais, é imprescindível a contratação de serviços de Internet, pois se 

faz necessário o acesso da rede mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, 

download/upload de dados e etc., determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para execução dos serviços. 

2.3. O serviço a ser contratado é de suma importância, uma vez que é extremamente necessário para assegurar 

que haja uma gestão em que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica 

nos processamentos das informações e dos dados a ser gerados pelas unidades administrativas, através dos meios de 

acesso a rede mundial de computadores, em contraponto, para execução das tarefas e dos serviços eletrônicos e digitais 

adquiridos dos pontos de internet a ser licitados e contratados.  

2.4. A utilização da internet permitirá a otimização dos serviços, agilidade nas informações, economicidade nas 

compras licitatórias, bem como a viabilização do acesso das informações em tempo real, tomando o serviço público 

eficaz, eficiente e efetivo, na forma discriminada neste Termo de Referência. 

2.5. Assim posto, a presente aquisição revela-se imperiosa, a fim de que os fluxos de trabalho informatizados 

alicerçados na capacidade da tecnologia da informação tenham êxito, pelo que se justifica a essencialidade dos 

produtos, objeto deste termo, com o escopo de promover e realizar as atividades demandadas pelo órgão. 

2.6. Os quantitativos aqui propostos foram levantados por este departamento de TI, com base nas contratações 

anteriores e demandas atuais das respectivas unidades administrativas. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS TÉCNICOS DO SERVIÇO 
As especificações técnicas mínimas e quantitativos do objeto encontram-se discriminados no ANEXO A deste 

Termo de Referência. 
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3.1. REQUISITOS DO BACKBONE 
 
3.1.1. O backbone oferecido deverá, através de canais próprios e dedicados, interli gar-se diretamente a 

pelo menos 02 (dois) outros sistemas autônomos (AS - Autonomous Systems) nacionais. 
 

3.2. REQUISITOS DO PONTO DE ACESSO ENTRE A CONTRATANTE E A INTERNET 
 
3.2.1. A conexão entre cada porta de comunicação WAN de cada roteador instalado pela Contratada, e 

o backbone da Contratada deverá ser prioritariamente dedicada para conexão IP de acesso à internet. 
3.2.2. Link Full-Duplex Simétrico com velocidades de Uploads e Downloads iguais, com Disponibilidade 

de banda contratada e serviço igual ou superior a 97,5%. 
3.2.3. No caso de utilização de múltiplos links de Fibra Óptica, a Contratada deverá garantir que a carga 

dos mesmos seja balanceada automaticamente de forma a obter-se a velocidade total simultânea contratada, de 
acordo com a lista de instalação, ANEXO B. 
 
3.3. REQUISITOS PARA OS ROTEADORES A SEREM INSTALADOS 

 
3.3.1. O equipamento deverá suportar tecnologia tecnologia Gigabit Passive Optical Network (GPON).  
3.3.2. O roteador necessário deverá ser fornecido pela Contratada com todos os acessórios e 

programas necessários à sua instalação, operação e monitoração proativa.  
3.3.3. Ser dimensionado, de forma a garantir o desempenho e os níveis de serviço requeridos para o 

tráfego da Rede. 
3.3.4. O dispositivo deverá possuir quatro portas GE, uma porta POTS e uma porta USB e 

conectividade Wi-Fi 2.4G e 5G. 
3.3.5. Possuir os recursos de NAT (Network Address Translation) e DHCP (Dynamic Host Configuration 

Protocol) configurados pela Contratada. 
3.3.6. Possuir o protocolo de gerenciamento SNMP (versões 1 e 2) e suportar a especificação MIB-II, 

implementados em conformidade com as RFCs 1157 e 1213. 
3.3.7. Os equipamentos de Fibra Óptica a serem instaladas deverão utilizar Frequências licenciadas 

pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações).  
3.3.8. Entrada do Adaptador de Energia 100–240 V CA, 50/60 Hz, ELE4 x GE, 1 x POTS, 1 x USB 2.0, 

2.4G/5G Wi-Fi 6, Porta GPON Sensibilidade do receptor: –27 dBm a –29 dB, WLAN IEEE 802.11 b/g/n/ax (2.4G) 
IEEE 802.11 a/n/ac/ax (5G), 2 x 2 MIMO (2.4G) 2 x 2 MIMO (5G). 

 
3.4. REQUISITOS DOS EQUIPAMENTOS 

 
3.4.1. A Contratada fornecerá os equipamentos e insumos da infraestrutura necessários a realização 

dos serviços em regime de comodato. 
3.4.2. A infraestrutura para o Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou 

Compartilhado, compreende o fornecimento de todos os equipamentos e insumos (hardware e software), 
necessários ao provimento dos enlaces (links) de comunicação e acesso dos pontos instalados com acesso à 
Internet. 

3.4.3. Os equipamentos e insumos eletroeletrônicos deverão ser preferencialmente, bivolt (110-220 
volts), e deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários ao seu uso (cabos de força, adaptadores, 
baterias, softwares de instalação, configuração e etc.).  

3.4.4. Deverão ser substituídos os equipamentos ou insumos de responsabilidade da contratada, que 
apresentarem defeito ou mau funcionamento, sem qualquer ônus para esta Administração.  
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3.5. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 
3.5.1. A CONTRATADA deverá fornecer à Prefeitura Municipal de Mocajuba as informações para 

acesso (usuário e senha), via porta de console e SSH v2 pela rede interna, para cada equipamento instalados de 
acordo com a lista de instalação, Anexo B, com privilégios de super usuário.  

3.5.2. A CONTRATADA deverá prover um link de dados logicamente independente, dedicado de acesso 
à internet. 

 
3.5.3. Caso solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá aplicar nos seus roteadores ou 

em outros equipamentos de suas redes, exclusivos para prestação de serviços à CONTRATANTE, 
implementações de segurança tais como: autenticação de roteador, controle de acesso aos dispositivos e listas de 
acesso, VPN’s, configuração de rotas específicas entre gateways e roteadores e outras configurações de 
segurança, caso necessário. 

3.5.4. Deverá ser empregado um esquema de autenticação no nível de protocolo de roteamento, de 
forma que roteadores não autorizados não possam injetar ou descobrir rotas da rede da CONTRATANTE.  

3.5.5. A CONTRATADA deverá garantir a Segurança da Informação e prover serviços específicos de 
prevenção e reação a incidentes de segurança em Tecnologia da Informação. Esses serviços serão acionados 
pela equipe de TI da CONTRATANTE. 

3.5.6. A CONTRATADA deverá configurar de maneira apropriada os elementos de rede para habilitar e 
gravar os registros dos eventos da rede da CONTRATANTE, tais como: conexões externas e registros de 
utilização de serviços (arquivos transferidos via FTP, acessos a páginas web e tentativas de login não autorizado). 
Os logs devem estar com o horário sincronizado via NTP e possuir o quanto possível de detalhes, sem, no 
entanto, gerar dados em excesso. 

3.5.7. A CONTRATADA deve possuir um sistema de Loghost (Servidor de Logs de Acesso) dedicado à 
coleta e ao armazenamento dos logs gerados pelos dispositivos da rede da CONTRATANTE. 

3.5.8. A CONTRATADA deverá aplicar e manter atualizados os patches de segurança nos seus 
roteadores ou em outros equipamentos de suas redes, exclusivos para prestação de serviços à CONTRATANTE.  

3.5.9. A CONTRATADA deverá realizar análises de vulnerabilidades periódicas nos segmentos da rede da 
CONTRATANTE, visando detectar possíveis falhas de segurança e subsidiar a emissão de relatórios contendo os 
resultados das análises realizadas e da situação atual da rede.  
 
4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério do órgão solicitante e de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com 
validade e eficácia após a publicação do seu extrato, nos meios oficiais. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados na lista de instalação, Anexo B.  
5.2. A entrega dos equipamentos e insumos e os serviços de instalação e configuração deverão ser 

realizados de 2ª a 6ª feira das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 
5.3. O objeto será recebido:  
5.3.1. Provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante recibo, assinado pelas partes; 
5.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

documento, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 07 (sete) dias, no qual será verificada a 
adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

22 

 

5.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

5.5. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não serem 
executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo das demais 
medidas cabíveis. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.7. A contratada deverá encerrar o serviço de acesso à internet, após o prazo de vigência com contrato, 
por iniciativa própria, sem a necessidade de solicitação, com o objetivo de impedir cobranças adicionais não 
previstas no contrato. 

 
6. MONITORAMENTO DA EFETIVIDADE DO SERVIÇO  

 
6.1. Em cada Unidade de Instalação, referidas no ANEXO B haverá um ou mais servido res públicos 

responsáveis, por monitorar e registrar as possíveis interrupções não programadas do serviço. Registrando data e 
horário do início e término do não funcionamento do serviço. Cabe a contratada o ônus da prova, para justificar e 
comprovar o perfeito funcionamento do serviço nas datas e horários registrados no monitoramento. 

 
7. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
7.1. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com o Acordo de Nível de Serviço – ANS, com 

a instalação da infraestrutura básica e insumos necessários à utilização do serviço.  
 

8. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS  
 
a) O serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado a Internet 

deve contemplar a instalação dos dispositivos necessários (hardware,  software, roteador, linha telefônica, etc.) 
para a configuração do serviço no usuário, bem como a configuração da máquina para o devido acesso à internet.  

b) Os equipamentos e insumos da infraestrutura para o referido serviço serão fornecidos pela contra tada 
em regime de comodato.  

c) As interfaces para usuários deverão prever possibilidade de adaptação de interface física Ethernet 
conforme padrão 802.3 do IEEE, com fornecimento de Patch Cord mínimo de 1,5 (um virgula cinco) metro de cabo 
UTP Cat5e. 

d) A contratada deverá garantir o provimento de pelo menos um serviço DNS primário e um secundário 
para utilização pelos usuários do serviço.  

e) Deverá ser oferecido serviço de acesso à internet para cada ponto instalado, sem as seguintes 
exigências:  

• Provedor adicional;  

• Limite de sessões simultâneas;  

• Limites de máquinas conectadas a rede local;  

• Filtros de rede bloqueando ativação de servidores http, telnet, FTP, e-mail e etc.  
f) A Prefeitura Municipal de Mocajuba reserva-se o direito de promover, a qualquer tempo, alterações nas 

políticas de utilização do serviço de acesso à internet, ficando a Contratada, neste caso, obrigada a prestar o 
suporte técnico necessário a implementação dessas diretrizes nos equipamentos por ela empregados na 
prestação dos serviços, inclusive nos roteadores locados, sem prejuízo das condições de funcionamento previstas 
no Termo de referência e Contrato.  

g) Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá responder, por escrito, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes a execução dos serviços, que venham 
porventura ser solicitados pela Contratante. 
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h) Em caso de reiterado inadimplemento dos níveis de serviços pré-estabelecidos no presente contrato, a 
Contratante poderá, concomitantemente a multa, aplicar sanção de advertência, outras sanções previstas no 
contrato e também rescindir a contratação, respeitado o direito de ampla defesa da CONTRATADA.  

i) Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante para 
representá-la administrativamente sempre que houver necessidade.  

j) A violação de qualquer um dos níveis de serviço, definidos ao longo do contrato, só poderá ser 
desconsiderada pela Contratante quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências, descritas a seguir: 

• Falha em algum equipamento de propriedade da Contratante; 

• Falha decorrente de procedimentos operacionais da Contratante;  

• Falha de qualquer equipamento da contratada que não possa ser corrigida por inacessibilidade caus ada 
pela Contratante; 

• Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento e à implantação de adequações 
do serviço, desde que previamente negociada e autorizada pela Contratante.  

 
8.1. Regime de Operação 
 
8.1.1. O serviço de acesso à Internet deverá estar em operação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana. 
8.1.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento mudar os membros da sua equipe técnica de 

acompanhamento de serviços, sendo a mudança comunicada formalmente à CONTRATADA.  
 
8.2. Índice de Disponibilidade dos Serviços: 
 
8.2.1. Deverão ter disponibilidade média de rede de 99,9% (noventa e nove virgula nove por cento) que é 

a relação do tempo no qual a rede (backbone) está em operação plena e o tempo em que a operação está  
prejudicada, durante o período de observação que deverá ser mensal.  

8.2.2. Deverão ter disponibilidade de acesso de 99,5% (noventa e nove virgula cinco por cento) que é a 
relação do tempo no qual determinado acesso está em operação plena e o tempo em que a operação do mesmo 
está prejudicada, durante o período de observação que deverá ser mensal.  

8.2.3. O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da seguinte fórmula:  
D = ((Tm - Ti) / Tm) * 100  
Onde:  
D é o Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços;  
Ti é o somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento.  
Tm é o Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento.  
8.2.4. No caso de links físicos múltiplos, a indisponibilidade de qualquer um dos links será considerada 

indisponibilidade do serviço como um todo, caracterizada pela limitação de uso do objeto contratado e 
consequente propagação dos efeitos da falha.  

8.2.5. Não serão computadas no cálculo da disponibilidade mensal até 4 (quatro) interrupções mensais do 
serviço, a serem utilizadas como janelas para manutenção preventiva, desde que agendadas em comum acordo 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, e que não ultrapassem 2 (duas) horas cada interrupção e sejam 
iniciadas e finalizadas dentro do período das 16:00 horas às 00:00 hora.  

8.2.6. Será considerada indisponibilidade quando ocorrer qualquer tipo de problema no ponto de acesso – 
enlaces ou no backbone - que impeça a transmissão ou a recepção de pacotes através dele.  

8.2.7. Os intervalos de tempo em que qualquer enlace integrante do ponto de acesso, apresentar 
aferições do percentual de pacotes com erros superiores ao valor especificado no tópico: “Percentual de pacotes 
com erros admitidos” serão considerados como períodos de indisponibilidade.  

8.2.8. Os intervalos de tempo em que qualquer enlace integrante do ponto de acesso apresentar aferições 
do percentual de descarte de pacotes superior ao valor especificado no tópico: “Percentual Máximo de Descarte 
de Pacotes” serão considerados como períodos de indisponibilidade.  
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8.2.9. Sempre que pelo menos duas aferições referentes ao tópico “Índice de Disponibilidade dos 
Serviços”, estiverem acima do limite máximo permitido, desde que elas ocorram em uma mesma porta de 
comunicação e durante os mesmos intervalos de tempo de um mesmo dia, somente será computado o período de 
indisponibilidade associado a uma delas.  

8.2.10. Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a partir do 
total de dias da prestação do serviço vezes 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos.  

8.2.11. Mensalmente, juntamente com as notas fiscais de faturamento, a Contratada deverá apresentar 
relatórios referentes aos períodos de indisponibilidade em cada uma das portas de comunicação, colocando-os 
disponíveis também no Portal de Acompanhamento dos Serviços. Os relatór ios são essenciais para o recebimento 
definitivo do objeto.  

8.2.12. Nos relatórios, mencionados no tópico anterior, deverão ser detalhados o dia, o período e as  
causas de cada uma das indisponibilidades ocorridas, o somatório total em minutos de todas as ocorrências e o 
cálculo do percentual de disponibilidade correspondente ao período de faturamento.  

 
8.2.13. A análise dos relatórios referentes aos períodos de indisponibilidade, e o consequente aceite ou 

não dos mesmos, será concluída em até 2 (dois) dias úteis após a sua apresentação pela CONTRATADA, ocasião 
em que se dará o recebimento definitivo do objeto nos termos do art. 73 da Lei 8.666/93 e alterações.  

8.2.14. Durante toda a vigência do contrato, a Contratada deverá manter registro dos eventos que  
porventura tenham provocado interrupções nas portas de comunicação, a fim de justificar a não consideração de 
períodos de indisponibilidade perante a Contratante, sempre de acordo com o previsto no tópico “Acordo de 
Níveis de Serviços”. 

8.2.15. Mensalmente, caso o Índice de Disponibilidade Mensal seja inferior ao especificado no tópico: 
“Índice de Disponibilidade dos Serviços”, a Contratada deverá calcular o tota l de desconto a ser aplicado no valor 
da fatura, de acordo com a seguinte fórmula:  

Vd = Cm * ((100 – D) / 100)  
Onde:  
Vd é o valor do desconto.  
Cm é o custo mensal dos serviços prestados.  
D é o Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços.  
 
8.3. Percentual de pacotes com erros admitidos  
 
8.3.1. A métrica percentual de pacotes com erros se refere à relação existente entre a quantidade de 

pacotes transmitidos/recebidos para cada pacote transmitido/recebido com erro em um determinado enlace.  
8.3.2. Diariamente, entre 00h00min e 23h59min, a Contratada deverá realizar aferições do percentual de 

pacotes com erros para cada enlace integrante do ponto de acesso, através da monitoração das interfaces WAN. 
As aferições serão feitas em cada interface, por direção (entrada e saída do tráfego), apresentando essas 
informações em valores referentes a cada intervalo de 5 (cinco) minutos, sendo o limite aceitável, pela 
Contratada, de erros de até 0,5% (5 décimos percentuais) do total de pacotes trafegados em cada inter face e 
direção. 

8.3.3. Para cada valor da taxa de erros por pacotes acima do limite permitido, conforme mencionado no 
tópico “Percentual de pacotes com erros admitidos”, será computado o período de indisponibilidade de 5 (cinco) 
minutos na fórmula apresentada para o Índice de Disponibilidade Mensal. 

 
8.4. Percentual Máximo de Descarte de Pacotes  
 
8.4.1. A métrica percentual de descarte de pacotes se refere à relação existente entre a quantidade de 

pacotes transmitidos/recebidos para cada pacote transmitido/recebido descartado em um determinado enlace.  
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8.4.2. Diariamente, entre 00h00min e 23h59min, a Contratada deverá realizar aferições do percentual de 
descarte de pacotes para cada enlace integrante do ponto de acesso, através da monitoração das interface s dos 
roteadores de acesso e do backbone participante do enlace. As aferições serão feitas em cada interface, por 
direção (entrada e saída do tráfego), apresentando essas informações em valores referentes a cada intervalo de 5 
(cinco) minutos, sendo o limite aceitável, pela Contratada, para descarte de pacotes de até 1% (um por cento) do 
total de pacotes trafegados em cada interface e direção. Serão desconsiderados os valores que ultrapassem este 
limite quando a Contratada comprovar a utilização (tráfego) superior a 80% da velocidade do respectivo enlace no 
mesmo intervalo. Sempre que o percentual de descarte de pacotes for superior ao limite máximo permitido, será 
computado o período de indisponibilidade de 5 (cinco) minutos na fórmula apresentada para o cá lculo de “Índice 
de Disponibilidade Mensal”. A Contratada deverá fornecer aos membros da equipe  técnica de acompanhamento 
de serviços da Contratante as senhas de leitura para acesso às informações de configuração e de tráfego de 
todos os roteadores instalados. Deverá ser disponibilizado à equipe técnica de acompanhamento dos serviços, o 
acesso aos roteadores que permita a execução dos seus procedimentos de acompanhamento de qualidade e de 
desempenho do serviço, inclusive aqueles que envolvam a utilização dos protocolos SNMP e ICMP.  

8.4.3. Topologia do serviço Rede Internet, identificando e apresentando o estado de cada roteador.  
8.4.4. Consumo de CPU e consumo de memória de cada roteador, quando disponível.  
8.4.5. Utilização de banda para cada interface de cada roteador, informando o volume tráfego (em bits e 

pacotes).  
8.4.6. Percentual de descarte de pacotes para cada interface de cada roteador.  
8.4.7. Percentual de pacotes com erros para cada interface de cada roteador.  
 

9. DO SUPORTE TÉCNICO  
 
9.1. A Contratada deve disponibilizar Serviço de Suporte Técnico de forma presencial, o qual será 

requerido sempre que ocorrerem falhas ou mau funcionamento em equipamentos ou insumos de responsabilidade 
da contratada, instalados em qualquer unidade relacionada na lista de instalação, Anexo B do Termo de 
Referência.  

9.2. O Suporte técnico de forma presencial constitui-se da presença de técnicos especializados no local, 
capazes de identificar e eliminar as anormalidades constantes na prestação do serviço de Trans missão 
Bidirecional de Dados com acesso dedicado e/ou compartilhado a internet.  

9.3. O Serviço de Suporte Técnico de forma presencial deverá ser prestado por profissional devidamente 
qualificado, funcionários ou prestadores de serviço, sempre que a Contratante solicitar ou nos casos cm que a 
forma remota não for capaz de identificar e eliminar as anormalidades constatadas na prestação do Serviço de 
Transmissão de Dados.  

9.4. O tempo máximo para atendimento não deve exceder 01 (um) hora, após a abertura do chamado 
junto ao Serviço de Suporte Técnico.  

9.5. A Contratada deve disponibilizar Serviço de Suporte Técnico de forma remota, o qual será requerido 
sempre que ocorrerem falhas ou mau funcionamento em equipamentos ou insumos de responsabilidade da 
contratada, instalados em qualquer unidade relacionada na lista de instalação, Anexo B do Termo de Referência. 

9.6. O Suporte Técnico de forma remota constitui-se de procedimento de suporte, capaz de identificar e 
eliminar as anormalidades constatadas na prestação do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com 
Acesso Dedicado e/ou Compartilhado, devendo ser oferecido através de serviço telefônico ou via Internet.  

9.7. O Serviço de Suporte Técnico de forma remota via Internet poderá disponibilizar também out ras 
formas de contato, tais como correio eletrônico ou formulário em páginas Web, que opere ininterruptamente 24 
(vinte e quatro) horas por dia.  

9.8. A Contratada deverá disponibilizar no mínimo dois técnicos de TI, para sanar quaisquer dúvidas 
contratuais ou de prestação dos serviços. A resposta a uma solicitação realizada por telefone ou correio eletrônico 
deve ser dada em um prazo máximo de 3 (três) horas.  
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9.9. O Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado a 
internet deve ter seu funcionamento normal restabelecido em um prazo máximo de 60 minutos, após a abertura do 
chamado junto ao Serviço de Suporte Técnico.  

9.10. Para agilizar a resolução de problemas, a solução deve contar com gerenciamento proativo e 
permitir o acompanhamento dos chamados pelos técnicos da Contratante. Visto que serão utilizadas soluções de 
voz e vídeo já existentes na instituição, a rede deve ser adequada a esse tráfego, permitindo a priorização de 
serviços e garantia da qualidade da comunicação. 

 
10. DA GARANTIA DO OBJETO  

 
10.1. O prazo de garantia do objeto desta contratação, assim como todo e qualquer equipamento utilizado 

para garantir a entrega do serviço, deverá ser de 01 (um) ano, contados do recebimento definitivo.  
10.2. Caso o objeto adquirido, neste termo compreendido os produtos e serviços prestados, apresente 

vício que não decorra do seu normal uso, a contratada obriga-se a substituí-lo ou repará-lo às suas expensas 
durante o prazo de garantia, que somente se iniciará quando ficar evidenciada a ocorrência do defeito.  

10.3. Incumbe à contratada o ônus da prova da origem do defeito.  
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1. São Obrigações da Contratada:  
11.1.1. Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes no Termo 

de referência e no Contrato;  
11.1.2. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais danos decorrentes da execução do 

contrato;  
11.1.3. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.1.4. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato;  
11.1.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  
 
11.1.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

11.1.7. Arcar com todos encargos decorrentes da contratação, especialmente os referentes a fretes, 
taxas, seguros;  

11.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

11.1.9. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) 
número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 

11.1.10. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante;  
11.1.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços deste 

contrato;  
11.1.12. Responder por quaisquer interferências de terceiros nos serviços contratados;  
11.1.13. Dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar e manter todos os equipamentos e recursos que 

forem necessários para o provimento do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso De dicado 
e/ou Compartilhado à Internet conforme solicitado no Terno de Referência;  

11.1.14. Fornecer o Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou 
Compartilhado à Internet de forma contínua e ininterrupta, 24h x 7d - 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana -, durante a vigência do contrato para todos os pontos instalados;  

11.1.15. Na situação de falha ou interrupção dos serviços, comunicar imediatamente o fato à Contratante 
informando o prazo previsto para o restabelecimento do funcionamento normal do serviço;  
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11.1.16. As falhas e interrupções na prestação do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com 
Acesso Dedicado e/ou Compartilhado não poderão ser superiores a 6 (seis) horas consecutivas ou a 24 (vinte  e 
quatro horas) acumuladas ao longo de um mês;  

11.1.17. Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar quaisquer problemas com os serviços 
contratados;  

11.1.18. Fornecer o Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou 
Compartilhado de forma completa, com atendimento de todos os requisitos presentes neste Instrumento, sem que 
haja a necessidade da Contratante realizar quaisquer contratações adicionais para que os requisitos 
estabelecidos sejam atendidos;  

11.1.19. O serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado não 
deve restringir os diferentes tipos de tráfego e protocolos suportados pela rede Internet.  

11.1.20. Disponibilizar no mínimo de 04 endereços IP (Internet Protocol) fixo válido;  
11.1.21. Disponibilizar para cada ponto instalado os recursos de NAT (Network Address Translation) e 

DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol) no Roteador instalado pela Contratada;  
11.1.22. Gerenciar de forma proativa o link de Internet das unidades, desde o backbone até a porta LAN 

dos roteadores instalados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de 
contratação, garantindo os níveis de serviço contratados fim-a-fim, tempo de retardo de ida e volta, percentual de 
pacotes com erros, percentual de descarte de pacotes, disponibilidade e desempenho da rede contratada; 

11.1.23. Comunicar a Contratante, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias uteis, as interrupções 
necessárias para manutenções preventivas do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso 
Dedicado e/ou Compartilhado e do Serviço de Suporte Técnico;  

11.1.24. Para o caso da solicitação de mudança de endereço do link/circuito, a CONTRATADA deverá 
realizar o serviço de instalação física do link e a disponibilização do acesso à Internet no novo endereço no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data de abertura do chamado. Caso contrário, haverá indisponibilidade 
do serviço, sendo aplicadas as penalidades pertinentes;  

11.1.25. Arcar com as despesas decorrentes de mudança de endereço do link /circuito, inclusive nos 
casos em que houver a necessidade da substituição de equipamentos em decorrência da transferência do link;  

11.1.26. Encerrar a prestação do serviço ao término do contrato, impedindo a transmissão de dados e a 
motivação de cobranças por tráfego adicional após o prazo contratado;  

11.1.27. Retirar os equipamentos e infraestrutura utilizada para a prestação do serviço, em até 5 (cinco) 
dias úteis após o término do contrato;  

11.1.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. 
 
11.2. São Obrigações da Contratante:  
 
11.2.1. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência; 
11.2.2. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas, após a aprovação 

da execução do objeto do contrato, na forma prevista neste instrumento.  
11.2.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, após Termo de Aceite 

Definitivo e de acordo com as condições acordadas entre as partes;  
11.2.4. Notificar, Formal e Tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato, bem como, sobre os materiais fornecidos para substituição e ainda, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

11.2.5. Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 
11.2.6.  Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA para a realização da manutenção e 

demais serviços; 
11.2.7. Fornecer infraestrutura (elétrica e lógica), para a realização das atividades do serviço prestado pela 

CONTRATADA, necessária ao bom desempenho do cumprimento do objeto.  



 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

28 

 

11.2.8. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à boa execução dos serviços, objeto do 
contrato. 

 11.2.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura, a efetiva 
execução do objeto contratado e o seu aceite; 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O Pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante a entrega e avaliação dos produtos, 
constantes neste instrumento, de acordo com todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidos, após o 
recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pelo(s) Fiscal (is) designados. 

12.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas 
com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. Após as devidas análise(s) e atesto(s), a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) será(ão) encaminhadas para pagamento. 

12.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do protocolo de recebimento e atesto 
da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), para efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

12.4. Considera-se ocorrido o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

12.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), deverá(ão) ser acompanhada de comprovação da regularidade fiscal e 
Trabalhista, constatada por meio de consulta on-line nos respectivos sítios eletrônicos oficiais.  

12.6. Havendo erro na(s) a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as 
medidas sanadoras. 

12.7. No caso do item retro, o prazo para pagamento, de até 30 (trinta) dias, iniciando-se após a regularização 
da situação ou reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na execução do contrato. 

12.8. A execução do objeto realizada sem a devida comprovação não estará apta para liquidação da despesa 
para fins de pagamento e ensejará a apuração de responsabilidade. 

12.9. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se a execução do 
contrato estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais. 

12.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

12.13. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela autoridade competente superior da CONTRATANTE. 

12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.16. O pagamento será creditado em conta bancária da contratada, junto a qualquer instituição de crédito 
dentro do país, indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº XXX, Conta Corrente nº XXXXX, Banco: XXX, em 
que deverá ser efetuado o crédito, através de ordem bancária. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que 
não seja a de crédito em conta. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária em favor da CONTRATADA. 
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12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada mediante a 
aplicação de fórmula utilizada pelo setor financeiro da Contratante, nos termos da legislação vigente que rege a matéria. 
 
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 

10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e 
das cabíveis cominações legais; 

13.2. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, bem como o descumprimento das obrigações 
e demais condições do Edital, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação nos meios 
oficiais, as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
13.2.1. Advertência, por escrito; 
13.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado no 
cumprimento dos prazos para a execução do objeto; 
13.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contidas neste Termo; 
13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Mocajuba 
por prazo não superior a dois anos; 
13.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, bem como 
descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco 
anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002; 

13.3. Será aplicada a pena do item 13.2.5 caso a contratada cometa os seguintes atos: 
13.3.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  
13.3.2. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
13.3.3. Não mantiver a proposta;  
13.3.4. Falhar ou fraudar a execução do contrato;  
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
13.3.6. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

13.4. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o 
fornecimento dos itens for superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade do item 13.2.4 e 13.2.5, 
bem como a rescisão contratual; 

13.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração da secretaria, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 

13.6. As sanções estabelecidas nos itens 13.2.1, 13.2.4 e 13.2.5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com aquelas previstas nos itens 13.2.2 e 13.2.3, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

13.7. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial; 

13.8. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data do 
recebimento da intimação; 

13.9. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data do 
vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO 

14.1. O Acompanhamento e fiscalização do contrato será exercida pelo Servidor competente,preferencialmente 
da área de TI, pertencente ao quadro funcional da Contratante, devidamente designado para tal fim. Na ausência deste, 
será designado outro(a) servidor(a), a critério da administração. 
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14.2. O servidor que acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços, que apresentará à contratante, 
relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o 
atesto acerca do recebimento do objeto. 

14.3. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
14.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar 

a devida conferência, para verificar se encontra em conformidade com a solicitação, e ainda: 
14.5. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
14.6. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca das especificações, 

qualidade e quantidade do objeto contratado). 
14.7. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais condições constantes 

do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 
14.8. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de inobservância, pela 

CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, ou pela prática de irregularidade ou 
omissão no comprimento do objeto do contrato.  

14.9. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija nenhuma cláusula 
contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quaisquer alegações da CONTRATADA com 
fundamento em ordens ou declarações verbais. 

14.10. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de 
total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato.  

14.11. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
15.1. Fundamenta-se a presente solicitação na Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 8.078, de 1990 e alterações posteriores, bem como, demais legislação vigente pertinente ao objeto. 
 

16. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
 
16.1. Modalidade Licitatória: Pregão em sua forma Eletrônica.  
16.2. O critério a ser adotado no julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.  
16.3. No referido procedimento deverá ser observado os ditames da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/00, 

considerando o prazo de transição da Nova Lei de Licitações, e ainda, que os servidores desta prefeitura se encontram 
em capacitação, com objetivo de aplicar corretamente a NLL. 

 
 

17 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
   
17.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto da 
licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
  17.1.1 A qualquer tempo, caso haja dúvida quanto à autenticidade dos ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, apresentados ou sobre a observância dos padrões acima descritos na execução dos serviços, a Diretoria de 
Modernização e Tecnologia da Informação – DMTI/SEPLAN, poderá, com vistas a sanar estas ou outras dúvidas, nos 
termos do art. 56, §2º, da Lei nº 13.303/2016, efetuar diligências para confirmar as informações prestadas nos atestados 
encaminhados, sendo que a não concordância da LICITANTE em permitir a diligência acarretará sua desclassificação 
imediata. 

17.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar 
firma reconhecida em cartório; 
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17.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, Responsável Técnico devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da jurisdição da empresa; e apresente declaração que possuirá 
vistas para atuar na região do CONTRATANTE na data de assinatura do contrato; 

17.4. Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ, salvo no caso de tributos 
e contribuições das filiais, quando a empresa estiver autorizada a centralizá-los em sua Matriz ou Sede. Os documentos 
comprovando tal centralização, deverão ser fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s), constando da documentação. 

17.5. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação de terceiro; 
18.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução do objeto, assumindo inteira, 

total e exclusiva responsabilidade pelos serviços executados; 
18.3. No ato da assinatura do contrato as empresas deverão comprovar que os equipamentos de Fibra Óptica 

a serem instaladas deverão utilizar Frequências licenciadas pela ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações); 

18.4. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pelo Departamento de Tecnologia, na sede da 
Prefeitura Municipal de Mocajuba; 

18.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das avenças.   

 

19. DOS ANEXOS: 

19.1. Constituem partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos: 

19.1.1. ANEXO A–ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO DO OBJETO. 

19.1.2. ANEXO B - ENDEREÇOS DAS UNIDADES PARA INSTALAÇÃO.  

 
Mocajuba (PA), 04 de setembro de 2023. 

 

Eduardo Silva Carvalho Júnior 

Diretor do Departamento de TI 
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ANEXO A - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO DO OBJETO 

Item Especificação Velocidade Unidade Quant. Valor mensal 
Valor de 

Referência 
(total) 

Tipo de 
Variação 

(Monetário) 

01 
Serviço de Link 
Dedicado de Internet 
Via Fibra Óptica 

500MBps Mês 12 R$ 9.690,00 R$ 116.280,00 R$ 20,00 

02 

Serviço de Link 
Compartilhado de 
Internet Via Fibra 
Óptica 

5100MBps Mês 12 R$ 10.965,00 R$ 131.580,00 R$ 20,00 

 

O LINK SERÁ DISTRIBUIDO DA SEGUINTE FORMA: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

 
01 

Serviço de Link Dedicado de Internet Via 
Fibra Óptica – Secretaria de Administração. 

100MBps Mês 12 

 
02 

Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Departamento de 
Assessoria de Comunicação. 

150MBps Mês 12 

 
03 

Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Departamento de 
Administração do Mercado Municipal 

100MBps Mês 12 

 
04 

Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Espaço Cidadão 

200MBps Mês 12 

 
05 

Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Sala do empreendedor 
(SEBRAE). 

100MBps Mês 12 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

 
01 

Serviço de Link Dedicado de Internet Via 
Fibra Óptica – Secretaria de Planejamento e 
Finanças. 

100MBps Mês 12 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Dedicado de Internet Via 
Fibra Óptica – Secretaria Municipal de 
Saúde 

100MBps Mês 12 

02 
Serviço de Link Compartilhado de 
Internet Via Fibra Óptica – Hospital 
Municipal Maria do Carmo Gomes 

150MBps Mês 12 

03 
Serviço de Link Compartilhado de 
Internet Via Fibra Óptica – Centro de 

100MBps Mês 12 
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Atenção Psicossocial 

04 
Serviço de Link Compartilhado de 
Internet Via Fibra Óptica – Fundo 
Nacional de Saúde 

200MBps Mês 12 

05 
Serviço de Link Compartilhado de 
Internet Via Fibra Óptica – Vigilância 
Sanitária 

100MBps Mês 12 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Dedicado de Internet Via 
Fibra Óptica – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

100MBps Mês 12 

02 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Centro de Referência de 
Assistência Social 

100MBps Mês 12 

03 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Centro de Referência 
Especializada de Assistência Social 

100MBps Mês 12 

04 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Centro de Convivência 

100MBps Mês 12 

05 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Conselho Tutelar 

100MBps Mês 12 

06 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Casa dos Conselhos 

100MBps Mês 12 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Dedicado de Internet Via 
Fibra Óptica – Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura 

100MBps Mês 12 

02 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Departamento de 
Cultura 

100MBps Mês 12 

03 

Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Conselho Municipal de 
Educação, Departamento de Inspeção de 
Documentação Escolar 

100MBps Mês 12 

04 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Biblioteca Municipal 
Pública 

100MBps Mês 12 

05 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Universidade Federal 
Polo Mocajuba 

100MBps Mês 12 

06 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Departamento de 
Merenda Escolar 

100MBps Mês 12 
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07 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Fundo de Manutenção 
Fundeb 

100MBps Mês 12 

08 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Ginásio Poliesportivo 
Municipal 

100MBps Mês 12 

09 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Escolas da Rede 
Municipal de Ensino 

1600MBps Mês 12 

 
*Obs. Item 09: A lista completa das escolas está no Anexo B – Endereços das Unidades para Instalação. 

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana 

100MBps Mês 12 

02 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Departamento de 
Alistamento Militar 

100MBps Mês 12 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 

Serviço de Link Compartilhado de 
Internet Via Fibra Óptica – Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente 

200MBps Mês 12 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio. 

100MBps Mês 12 

 

UNIDADE DE SÁUDE BÁSICA 

Item Especificação Velocidade Unidade Quantidade 

01 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Monte 
Alegre 

100MBps Mês 12 

02 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Cidade 
Nova 

100MBps Mês 12 

03 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Centro 

100MBps Mês 12 

04 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Novo 

100MBps Mês 12 

05 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Arraial 

100MBps Mês 12 

06 Serviço de Link Compartilhado de Internet 100MBps Mês 12 
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Via Fibra Óptica – ESF Bairro Pranchinha 

07 
Serviço de Link Compartilhado de Internet 
Via Fibra Óptica – ESF Bairro Igarapé 
Grande 

100MBps Mês 12 

 

OBS 1: nos termos do item 24.11 em caso de divergência entre as disposições deste Edital e demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital, inclusive em relação ao sistema. Portanto o licitante deve se 
atentar ao cadastrar os itens no sistema pois deverá ser levando em consideração a relação e consta no termo 
de referência, sob pena de desclassificação da proposta. 
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ANEXO B - ENDEREÇOS DAS UNIDADES PARA INSTALAÇÃO 

 

ITEM UNINDADE ENDEREÇO 

01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO RUA SIQUEIRA MENDES, 45 

02 DEPARTAMENTO DE ASSESORIA DE 

COMUNICAÇÃO 

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N 

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MERCADO MUNICIPAL 
RUA GETULIO VARGAS, S/N 

04 ESPAÇO CIDADÃO – MERCADO 

MUNICIPAL 
RUA GETULIO VARGAS, S/N 

05 SALA DO EMPREENDEDOR (SEBRAE) TV JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS S/N 

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

RUA SIQUEIRA MENDES, 45 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. RUA QUINZE DE NOVEMBRO, S/N 

08 
HOSPITAL MUNICIPAL MARIA DO CARMO 

GOMES. 

TRAVESSA MIGUEL DIAS DE ALMEIDA, 

S/N 

09 CENTRO DE ATENÇÃO PISCOSSOCIAL TRAVESSA TEÓFILO OTONI 

10 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 

TRAVESSA TEOFILO OTONI, S/N 

11 VILIGÂNCIA SANITÁRIA TV JOÃO RIBEIRO 

12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
TV. RAIMUNDI CUNHA S/N 

13 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
RUA MANOEL DE SOUZA FURTADO S/N 

14 
CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RUA GETULIO VARGAS, S/N 

15 CENTRO DE CONVIVÊNCIA TRAVESSA TEOFIOLO OTONI, S/N 

16 CONSELHO TUTELAR RUA GETULIO VARGAS, S/N 

17 CASA DOS CONSELHOS RUA GETULIO VARGAS, S/N 

18 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E CULTURA 

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N 

19 DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPOTE TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N 

20 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 

RUA SÃO BENEDITO, TÉRREO DO 

ESTÁDIO 

21 BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N 

22 POLO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ ESCOLA MARIA BENEDITA 

23 
DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR RUA SÃO BENEDITO, TÉRREO DO 

ESTÁDIO 

24 FUNDO DE MANUTENÇÃO FUNDEB RUA MANOEL DE SOUZA FURTADO S/N 

25 GINÁSIO POLIESPOTIVO MUNICIPAL RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N 

27 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE URBANA 
TV. MIGUEL DE ALMEIDA 
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28 DPARTAMENTO DE ALISTAMENTO MILITAR RUA GETULIO VARGAS, S/N 

29 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
RUA DEUSDETIT DE OLIVEIRA 

30 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
RUA GETULIO VARGAS, S/N 

31 ESF BAIRRO MONTE ALEGRE  

32 ESF BAIRRO CIDADE NOVA  

33 ESF BAIRRO CENTRO  

34 ESF BAIRRO NOVO  

35 ESF BAIRRO ARRAIAL  

36 ESF BAIRRO PRANCHINHA  

37 ESF BAIRRO IGARAPÉ GRANDE  

38 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. DEP. ABEL 

FIGUEIREDO 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N 

39 ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. DINIZ COELHO MONTE ALEGRE, S/N 

40 ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. LAURO SABÁ PRAÇA HIDELBRNDO SABA GUIMARÃES 

41 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. ALMIRANTE 

BARROSO 
TRAVESSA LAURO SODRÉ, S/N, S/N 

42 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. REGINA SABA 

COSTA 

PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA, 

S/N 

43 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. PADRE PEDRO 

HERMANS 
RUA ALFREDO BARRADAS 

44 

ESCOLA MUNICIPAL DE E.F. ODETE SABÁ 

COELHO 

 

TRAVESSA HUMBERTO MARTINS 

 

45 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.I. SEMENTINHA 

DO FUTURO I 
MONTE ALEGRE, S/N 

46 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.I. SEMENTINHA 

DO FUTURO II 
RUA LAURO SABÁ, S/N 

47 ESCOLA MUNICIPAL DE E.I. CONSTRUIR TRAVESSA TEÓFILO OTONI, S/N 

48 
ESCOLA MUNICIPAL DE E.I.F. ALEGRIA DO 

SABER 
TRAVESSA JOÃO ROBEIRO, S/N 

49 ESCOLA MUNICIPAL INSTITUTO NSG RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N 

50 ESCOLA POLO SÃO JOSÉ DO ACAPÚ P.A 151 

51 ESCOLA POLO MANGABEIRA MANGABEIRA 

52 ESCOLA POLO DE NOVA ALIANÇA TAMBAÍ - AÇÚ 
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ANEXO II 
MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXXXXXXX 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM   
Órgão: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD  
 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
 
A EMPRESA _________, com endereço _______, nº ___, na cidade de _______ - (UF), __________, neste ato 
representada pelo seu (sócio/diretor/proprietário/procurador), ________________portador do RG nº _________ e CPF nº 
____________, inscrita no CNPJ/MF nº __________ e Inscrição Estadual nº _____________, tendo examinado 
minuciosamente os termos do presente EDITAL e seus ANEXOS e, com o conhecimento das condições estabelecidas, e 
reconhecendo a inexistência de fato impeditivo, formula a seguinte PROPOSTA de PREÇOS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VELOCIDADE UNIDADE QUANTIDADE VL.UNIT.(R$) VL.TOTAL(R$) 

       

Valor Global: R$.............(.........)   

OBS. DEVERÁ ESPECIFICAR AQUI (PROPOSTA), TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO EDITAL (ITEM 6 E 
SUBITENS) ESPECIFICANDO AINDA OS LOTES QUE IRÁ CONCORRER). 
 
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/2002, 
da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxx 
 
Propomos o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e 
seus anexos, às suas especificações, e asseverando que todos os componentes de despesa de qualquer natureza, 
custos diretos e indiretos relacionados, salários, encargos trabalhistas, previdenciárias e sociais, e os demais impostos, 
taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram–se inclusos nos preços ofertados. 
 
Declaramos ainda que, o representante legal de nossa empresa, que assinará o contrato é o (a) Sr.(a) ______, 
portador(a) do C.P.F. n.º _______ e R.G. n.º ____________. 
  
Os pagamentos serão efetuados no Banco: xxxxxx Agência: xxxxxx Conta: xxxxx. 

 
Local, _________ de ______________ de XXXX. 
Assinatura / Nome / Cargo do representante legal:  

RG e CPF: ________________ 
Carimbo do CNPJ. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MOCAJUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
XXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXX, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
 
Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado, o MUNICÍPIO DE MOCAJUBA, através da Secretaria XXXXXXXXXX, 
Órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representada por seu(sua) Secretário (a), Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), Solteiro(a), (Profissão), 
Portador(a) do CPF/MF nº. xxxxxxxx e da Carteira de Identidade nº. xxxxxxxx, residente e domiciliado(a) à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), XXXXXXXXXXX, 
(Profissão), Portador(a) do CPF/MF n° XXXXXXXXX e da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado (a) à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, têm ajustado e contratado o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXXX, conforme  disposto no  PROCESSO Nº 
XXXXXXXXXXXXX e PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXXXXXXX, regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, Lei n° 10.520/02 e respectivas alterações, demais normas pertinentes que regem a matéria e das Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto deste Contrato a XXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 
2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, a proposta vencedora, 
o Processo do Pregão Eletrônico Nº XXXXXX, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, 
despachos e pareceres que o encorpam. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta, que passa a fazer 
parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado, nos seguintes termos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VELOCIDADE UNIDADE QUANTIDADE VL.UNIT.(R$) VL.TOTAL(R$) 

       

Valor Global: R$.............(.........)   

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA  
4.1. O prazo de garantia do objeto desta contratação, assim como todo e qualquer equipamento utilizado para 
garantir a entrega do serviço, deverá ser de 01 (um) ano, contados do recebimento definitivo. 
4.2. Caso o objeto adquirido, neste termo compreendido os produtos e serviços prestados, apresente vício que 
não decorra do seu normal uso, a contratada obriga-se a substituí-lo ou repará-lo às suas expensas durante o 
prazo de garantia, que somente se iniciará quando ficar evidenciada a ocorrência do defeito.  
4.3. Incumbe à contratada o ônus da prova da origem do defeito.  
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUCAÇÃO  
5.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados na lista de instalação, Anexo B. 
5.2. A entrega dos equipamentos e insumos e os serviços de instalação e configuração deverão ser realizados de 
2ª a 6ª feira das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas.  
5.3. O objeto será recebido:  
5.3.1. Provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelo responsável por seu acompanhamento e f iscalização, 
mediante recibo, assinado pelas partes; 
5.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante documento,  
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 07 (sete) dias, no qual será verificada a adequação do objeto 
aos termos contratuais. 
5.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
5.5. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não serem executados, o 
valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
5.7. A contratada deverá encerrar o serviço de acesso à internet, após o prazo de vigência com contrato, por 
iniciativa própria, sem a necessidade de solicitação, com o objetivo de impedir cobranças adicionais não previstas 
no contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MONITORAMENTO DA EFETIVIDADE DO SERVIÇO  
6.1. Em cada Unidade de Instalação, referidas no ANEXO B haverá um ou mais servidores públicos responsáveis , 
por monitorar e registrar as possíveis interrupções não programadas do serviço. Registrando data e horário do 
início e término do não funcionamento do serviço. Cabe a contratada o ônus da prova, para justificar e comprovar 
o perfeito funcionamento do serviço nas datas e horários registrados no monitoramento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
7.1. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com o Acordo de Nível de Serviço – ANS, com a 
instalação da infraestrutura básica e insumos necessários à utilização do serviço.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS  
a) O serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado a Internet deve 
contemplar a instalação dos dispositivos necessários (hardware, software, roteador, linha telefônica, etc.) para a 
configuração do serviço no usuário, bem como a configuração da máquina para o devido acesso à internet.  
b) Os equipamentos e insumos da infraestrutura para o referido serviço serão fornecidos pela contratada em 
regime de comodato.  
c) As interfaces para usuários deverão prever possibilidade de adaptação de inter face física Ethernet conforme 
padrão 802.3 do IEEE, com fornecimento de Patch Cord mínimo de 1,5 (um virgula cinco) metro de cabo UTP 
Cat5e. 
d) A contratada deverá garantir o provimento de pelo menos um serviço DNS primário e um secundário para 
utilização pelos usuários do serviço.  
e) Deverá ser oferecido serviço de acesso à internet para cada ponto instalado, sem as seguintes exigências:  

• Provedor adicional;  

• Limite de sessões simultâneas;  

• Limites de máquinas conectadas a rede local;  

• Filtros de rede bloqueando ativação de servidores http, telnet, FTP, e-mail e etc.  
f) A Prefeitura Municipal de Mocajuba reserva-se o direito de promover, a qualquer tempo, alterações nas políticas 
de utilização do serviço de acesso à internet, ficando a Contratada, neste caso, obrigada a prestar o suporte 
técnico necessário a implementação dessas diretrizes nos equipamentos por ela empregados na prestação dos 
serviços, inclusive nos roteadores locados, sem prejuízo das condições de funcionamento previstas no Termo de 
referência e Contrato.  
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g) Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá responder, por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes a execução dos serviços, que venham porventura 
ser solicitados pela Contratante. 
h) Em caso de reiterado inadimplemento dos níveis de serviços pré-estabelecidos no presente contrato, a 
Contratante poderá, concomitantemente a multa, aplicar sanção de advertência, outras sanções previstas no 
contrato e também rescindir a contratação, respeitado o direito de ampla defesa da CONTRATADA.  
i) Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante para representá-la 
administrativamente sempre que houver necessidade.  
j) A violação de qualquer um dos níveis de serviço, definidos ao longo do contrato, só poderá ser desconsiderada 
pela Contratante quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências, descritas a seguir:  

• Falha em algum equipamento de propriedade da Contratante; 

• Falha decorrente de procedimentos operacionais da Contratante; 

• Falha de qualquer equipamento da contratada que não possa ser corrigida por inacessibilidade causada 
pela Contratante; 

• Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento e à implantação de a dequações 
do serviço, desde que previamente negociada e autorizada pela Contratante.  

 
8.1. Regime de Operação 

 
8.1.1. O serviço de acesso à Internet deverá estar em operação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana. 
8.1.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento mudar os membros da sua equipe técnica de 
acompanhamento de serviços, sendo a mudança comunicada formalmente à CONTRATADA.  

 
8.2. Índice de Disponibilidade dos Serviços: 

 
8.2.1. Deverão ter disponibilidade média de rede de 99,9% (noventa e nove virgula nove por cento) que é a 
relação do tempo no qual a rede (backbone) está em operação plena e o tempo em que a operação está 
prejudicada, durante o período de observação que deverá ser mensal.  
8.2.2. Deverão ter disponibilidade de acesso de 99,5% (noventa e nove virgula cinco por cento) que é a relação do 
tempo no qual determinado acesso está em operação plena e o tempo em que a operação do mesmo está 
prejudicada, durante o período de observação que deverá ser mensal.  
8.2.3. O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da seguinte fórmula:  

D = ((Tm - Ti) / Tm) * 100  
Onde:  
D é o Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços;  
Ti é o somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento.  
Tm é o Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento.  

8.2.4. No caso de links físicos múltiplos, a indisponibilidade de qualquer um dos links será considerada 
indisponibilidade do serviço como um todo, caracterizada pela limitação de uso do o bjeto contratado e 
consequente propagação dos efeitos da falha.  
8.2.5. Não serão computadas no cálculo da disponibilidade mensal até 4 (quatro) interrupções mensais do serviço, 
a serem utilizadas como janelas para manutenção preventiva, desde que agendadas em comum acordo com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, e que não ultrapassem 2 (duas) horas cada interrupção e sejam 
iniciadas e finalizadas dentro do período das 16:00 horas às 00:00 hora.  
8.2.6. Será considerada indisponibilidade quando ocorrer qualquer tipo de problema no ponto de acesso – enlaces 
ou no backbone - que impeça a transmissão ou a recepção de pacotes através dele.  
8.2.7. Os intervalos de tempo em que qualquer enlace integrante do ponto de acesso, apresentar aferições do 
percentual de pacotes com erros superiores ao valor especificado no tópico: “Percentual de pacotes com erros 
admitidos” serão considerados como períodos de indisponibilidade.  
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8.2.8. Os intervalos de tempo em que qualquer enlace integrante do ponto de acesso apresentar aferições do 
percentual de descarte de pacotes superior ao valor especificado no tópico: “Percentual Máximo de Descarte de 
Pacotes” serão considerados como períodos de indisponibilidade.  
8.2.9. Sempre que pelo menos duas aferições referentes ao tópico “Índice de Disponibilidade dos Serviços”, 
estiverem acima do limite máximo permitido, desde que elas ocorram em uma mesma porta de comunicação e 
durante os mesmos intervalos de tempo de um mesmo dia, somente será computado o período de 
indisponibilidade associado a uma delas.  
8.2.10. Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a partir do total de dias 
da prestação do serviço vezes 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos.  
8.2.11. Mensalmente, juntamente com as notas fiscais de faturamento, a Contratada deverá apresentar relatórios 
referentes aos períodos de indisponibilidade em cada uma das portas de comunicação, colocando-os disponíveis 
também no Portal de Acompanhamento dos Serviços. Os relatórios são essenci ais para o recebimento definitivo 
do objeto.  
8.2.12. Nos relatórios, mencionados no tópico anterior, deverão ser detalhados o dia, o período e as causas de 
cada uma das indisponibilidades ocorridas, o somatório total em minutos de todas as ocorrências e o  cálculo do 
percentual de disponibilidade correspondente ao período de faturamento.  
8.2.13. A análise dos relatórios referentes aos períodos de indisponibilidade, e o consequente aceite ou não dos 
mesmos, será concluída em até 2 (dois) dias úteis após a sua apresentação pela CONTRATADA, ocasião em que 
se dará o recebimento definitivo do objeto nos termos do art. 73 da Lei 8.666/93 e alterações.  
8.2.14. Durante toda a vigência do contrato, a Contratada deverá manter registro dos eventos que porventura 
tenham provocado interrupções nas portas de comunicação, a fim de justificar a não consideração de períodos de 
indisponibilidade perante a Contratante, sempre de acordo com o previsto no tópico “Acordo de Níveis de 
Serviços”. 
8.2.15. Mensalmente, caso o Índice de Disponibilidade Mensal seja inferior ao especificado no tópico: “Índice de 
Disponibilidade dos Serviços”, a Contratada deverá calcular o total de desconto a ser aplicado no valor da fatura, 
de acordo com a seguinte fórmula:  

Vd = Cm * ((100 – D) / 100)  
Onde:  
Vd é o valor do desconto.  
Cm é o custo mensal dos serviços prestados.  
D é o Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços.  
 

8.3. Percentual de pacotes com erros admitidos  
 

8.3.1. A métrica percentual de pacotes com erros se refere à relação ex istente entre a quantidade de pacotes 
transmitidos/recebidos para cada pacote transmitido/recebido com erro em um determinado enlace. 
8.3.2. Diariamente, entre 00h00min e 23h59min, a Contratada deverá realizar aferições do percentual de pacotes 
com erros para cada enlace integrante do ponto de acesso, através da monitoração das interfaces WAN. As 
aferições serão feitas em cada interface, por direção (entrada e saída do tráfego), apresentando essas 
informações em valores referentes a cada intervalo de 5 (cinco) minutos, sendo o limite aceitável, pela 
Contratada, de erros de até 0,5% (5 décimos percentuais) do total de pacotes trafegados em cada interface e 
direção. 
8.3.3. Para cada valor da taxa de erros por pacotes acima do limite permitido, conforme mencionado no tópico 
“Percentual de pacotes com erros admitidos”, será computado o período de indisponib ilidade de 5 (cinco) minutos 
na fórmula apresentada para o Índice de Disponibilidade Mensal.  

 
8.4. Percentual Máximo de Descarte de Pacotes  

 
8.4.1. A métrica percentual de descarte de pacotes se refere à relação existente entre a quantidade de pacotes 
transmitidos/recebidos para cada pacote transmitido/recebido descartado em um determinado enlace.  
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8.4.2. Diariamente, entre 00h00min e 23h59min, a Contratada deverá realizar aferições do percentual de descarte 
de pacotes para cada enlace integrante do ponto de acesso, através da monitoração das interfaces dos 
roteadores de acesso e do backbone participante do enlace. As aferições serão feitas em cada interface, po r 
direção (entrada e saída do tráfego), apresentando essas informações em valores referentes a cada intervalo de 5 
(cinco) minutos, sendo o limite aceitável, pela Contratada, para descarte de pacotes de até 1% (um por cento) do 
total de pacotes trafegados em cada interface e direção. Serão desconsiderados os valores que ultrapassem este 
limite quando a Contratada comprovar a utilização (tráfego) superior a 80% da velocidade do respectivo enlace no 
mesmo intervalo. Sempre que o percentual de descarte de pacotes for superior ao limite máximo permitido, será 
computado o período de indisponibilidade de 5 (cinco) minutos na fórmula apresentada para o cálculo de “Índice 
de Disponibilidade Mensal”. A Contratada deverá fornecer aos membros da equipe técnica de acomp anhamento 
de serviços da Contratante as senhas de leitura para acesso às informações de configuração e de tráfego de 
todos os roteadores instalados. Deverá ser disponibilizado à equipe técnica de acompanhamento dos serviços, o 
acesso aos roteadores que permita a execução dos seus procedimentos de acompanhamento de qualidade e de 
desempenho do serviço, inclusive aqueles que envolvam a utilização dos protocolos SNMP e ICMP.  
8.4.3. Topologia do serviço Rede Internet, identificando e apresentando o estado de cada roteador.  
8.4.4. Consumo de CPU e consumo de memória de cada roteador, quando disponível.  
8.4.5. Utilização de banda para cada interface de cada roteador, informando o volume tráfego (em bits e pacotes).  
8.4.6. Percentual de descarte de pacotes para cada interface de cada roteador.  
8.4.7. Percentual de pacotes com erros para cada interface de cada roteador.  
 
CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO  
9.1. A Contratada deve disponibilizar Serviço de Suporte Técnico de forma presencial, o qual será requerid o 
sempre que ocorrerem falhas ou mau funcionamento em equipamentos ou insumos de responsabilidade da 
contratada, instalados em qualquer unidade relacionada na lista de instalação, Anexo B do Termo de Referência.  
9.2. O Suporte técnico de forma presencial constitui-se da presença de técnicos especializados no local, capazes 
de identificar e eliminar as anormalidades constantes na prestação do serviço de Transmissão Bidirecional de 
Dados com acesso dedicado e/ou compartilhado a internet.  
9.3. O Serviço de Suporte Técnico de forma presencial deverá ser prestado por profissional devidamente 
qualificado, funcionários ou prestadores de serviço, sempre que a Contratante solicitar ou nos casos cm que a 
forma remota não for capaz de identificar e eliminar as anormalidades constatadas na prestação do Serviço de 
Transmissão de Dados.  
9.4. O tempo máximo para atendimento não deve exceder 01 (um) hora, após a abertura do chamado junto ao 
Serviço de Suporte Técnico.  
9.5. A Contratada deve disponibilizar Serviço de Suporte Técnico de forma remota, o qual será requerido sempre 
que ocorrerem falhas ou mau funcionamento em equipamentos ou insumos de responsabilidade da contratada, 
instalados em qualquer unidade relacionada na lista de instalação, Anexo B do Termo de Referência. 
9.6. O Suporte Técnico de forma remota constitui-se de procedimento de suporte, capaz de identificar e eliminar 
as anormalidades constatadas na prestação do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso 
Dedicado e/ou Compartilhado, devendo ser oferecido através de serviço telefônico ou via Internet.  
9.7. O Serviço de Suporte Técnico de forma remota via Internet poderá disponibilizar também outras formas de 
contato, tais como correio eletrônico ou formulário em páginas Web, que opere ininterruptamente 24 (vinte e 
quatro) horas por dia.  
9.8. A Contratada deverá disponibilizar no mínimo dois técnicos de TI, para sanar quaisquer dúvidas contratuais 
ou de prestação dos serviços. A resposta a uma solicitação realizada por telefone ou correio eletr ônico deve ser 
dada em um prazo máximo de 3 (três) horas. 
9.9. O Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Comparti lhado a internet deve 
ter seu funcionamento normal restabelecido em um prazo máximo de 60 minutos, após a abertur a do chamado 
junto ao Serviço de Suporte Técnico. 
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9.10. Para agilizar a resolução de problemas, a solução deve contar com gerenciamento proativo e permitir o 
acompanhamento dos chamados pelos técnicos da Contratante. Visto que serão utilizadas soluções de  voz e 
vídeo já existentes na instituição, a rede deve ser adequada a esse tráfego, permitindo a priorização de serviços e 
garantia da qualidade da comunicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
10.1. O Acompanhamento e fiscalização do contrato será exercida pelo Servidor competente,preferencialmente da área 
de TI, pertencente ao quadro funcional da Contratante, devidamente designado para tal fim. Na ausência deste, será 
designado outro(a) servidor(a), a critério da administração. 
10.2. O servidor que acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços, que apresentará à contratante, relatório 
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto 
acerca do recebimento do objeto. 
10.3. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
10.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 
conferência, para verificar se encontra em conformidade com a solicitação, e ainda: 
10.5. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
10.6. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca das especificações, 
qualidade e quantidade do objeto contratado). 
10.7. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais condições constantes do 
Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 
10.8. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de inobservância, pela 
CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, ou pela prática de irregularidade ou 
omissão no comprimento do objeto do contrato.  
10.9. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija nenhuma cláusula contratual, 
será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento 
em ordens ou declarações verbais. 
10.10. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato.  
10.11. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
11.1. São Obrigações da Contratada 
11.1.1. Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes no Termo de 
referência e no Contrato;  
11.1.2. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais danos decorrentes da execução do contrato;  
11.1.3. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.1.4. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato;  
11.1.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  
11.1.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando -os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
11.1.7. Arcar com todos encargos decorrentes da contratação, especialmente os referen tes a fretes, taxas, 
seguros;  
11.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  
11.1.9. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) 
número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
11.1.10. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante;  
11.1.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços deste contrato;  
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11.1.12. Responder por quaisquer interferências de terceiros nos serviços contratados;  
11.1.13. Dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar e manter todos os equipamentos e recursos que forem 
necessários para o provimento do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou 
Compartilhado à Internet conforme solicitado no Terno de Referência;  
11.1.14. Fornecer o Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado à 
Internet de forma contínua e ininterrupta, 24h x 7d - 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana -, 
durante a vigência do contrato para todos os pontos instalados;  
11.1.15. Na situação de falha ou interrupção dos serviços, comunicar imediatamente o fato à Contratante 
informando o prazo previsto para o restabelecimento do funcionamento normal do serviço;  
11.1.16. As falhas e interrupções na prestação do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso 
Dedicado e/ou Compartilhado não poderão ser superiores a 6 (seis) horas consecutivas ou a 24 (vinte e quatro 
horas) acumuladas ao longo de um mês;  
11.1.17. Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar quaisquer problemas com os serviços contratados;  
11.1.18. Fornecer o Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado de 
forma completa, com atendimento de todos os requisitos presentes neste Instrumento, sem que haja a 
necessidade da Contratante realizar quaisquer contratações adicionais para que os requisitos estabelecidos 
sejam atendidos;  
11.1.19. O serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou Compartilhado não deve 
restringir os diferentes tipos de tráfego e protocolos suportados pela rede Internet.  
11.1.20. Disponibilizar no mínimo de 04 endereços IP (Internet Protocol) fixo válido; 
11.1.21. Disponibilizar para cada ponto instalado os recursos de NAT (Network Address Translation ) e DHCP 
(Dynamic Host Configuration Protocol) no Roteador instalado pela Contratada;  
11.1.22. Gerenciar de forma proativa o link de Internet das unidades, desde o backbone até a porta LAN dos 
roteadores instalados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de 
contratação, garantindo os níveis de serviço contratados fim-a-fim, tempo de retardo de ida e volta, percentual de 
pacotes com erros, percentual de descarte de pacotes, disponibilidade e desempenho da rede contratada; 
11.1.23. Comunicar a Contratante, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias uteis, as interrupções necessárias 
para manutenções preventivas do Serviço de Transmissão Bidirecional de Dados com Acesso Dedicado e/ou 
Compartilhado e do Serviço de Suporte Técnico;  
11.1.24. Para o caso da solicitação de mudança de endereço do link/circuito, a CONTRATADA deverá realizar o 
serviço de instalação física do link e a disponibilização do acesso à Internet no novo endereço no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da data de abertura do chamado. Caso contrário, haverá indisponibilidade do 
serviço, sendo aplicadas as penalidades pertinentes;  
11.1.25. Arcar com as despesas decorrentes de mudança de endereço do link /circuito, inclusive nos casos em 
que houver a necessidade da substituição de equipamentos em decorrência da transferência do link;  
11.1.26. Encerrar a prestação do serviço ao término do contrato, impedindo a transmissão de dados e a motivação 
de cobranças por tráfego adicional após o prazo contratado;  
11.1.27. Retirar os equipamentos e infraestrutura utilizada para a prestação do serviço, em até 5 (cinco) dias úteis 
após o término do contrato;  
11.1.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.  

 
11.2. São Obrigações da Contratante:  

 
11.2.1. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as especificações contidas no Termo 
de Referência; 
11.2.2. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas, após a aprovação da 
execução do objeto do contrato, na forma prevista neste instrumento.  
11.2.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, após Termo de Aceite Definitivo e 
de acordo com as condições acordadas entre as partes;  
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11.2.4. Notificar, Formal e Tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
Contrato, bem como, sobre os materiais fornecidos para substituição e ainda, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
11.2.5. Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 
11.2.6.  Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA para a realização da manutenção e demais 
serviços; 
11.2.7. Fornecer infraestrutura (elétrica e lógica), para a realização das atividades do serviço prestado pela 
CONTRATADA, necessária ao bom desempenho do cumprimento do objeto.  
11.2.8. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à boa execução dos serviços, objeto do contrato. 
11.2.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura, a efetiva execução do 
objeto contratado e o seu aceite; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
12.1. O Pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante a entrega e avaliação dos produtos, constantes neste 
instrumento, de acordo com todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidos, após o recebimento 
definitivo do objeto, devidamente atestado pelo(s) Fiscal (is) designados. 
12.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. Após as devidas análise(s) e atesto(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
será(ão) encaminhadas para pagamento. 
12.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do protocolo de recebimento e atesto da(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), para efetuar o pagamento à CONTRATADA. 
12.4. Considera-se ocorrido o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
12.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), deverá(ão) ser acompanhada de comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, 
constatada por meio de consulta on-line nos respectivos sítios eletrônicos oficiais.  
12.6. Havendo erro na(s) a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a(s) 
mesma(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 
sanadoras. 
12.7. No caso do item retro, o prazo para pagamento, de até 30 (trinta) dias, iniciando-se após a regularização da 
situação ou reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na execução do contrato. 
12.8. A execução do objeto realizada sem a devida comprovação não estará apta para liquidação da despesa para fins 
de pagamento e ensejará a apuração de responsabilidade. 
12.9. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se a execução do contrato 
estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais. 
12.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
12.11. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
12.13. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade 
competente superior da CONTRATANTE. 
12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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12.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12.16. O pagamento será creditado em conta bancária da contratada, junto a qualquer instituição de crédito dentro do 
país, indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº XXX, Conta Corrente nº XXXXX, Banco: XXX, em que deverá 
ser efetuado o crédito, através de ordem bancária. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a 
de crédito em conta. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária em 
favor da CONTRATADA. 
12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada mediante a aplicação de fórmula 
utilizada pelo setor financeiro da Contratante, nos termos da legislação vigente que rege a matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  
13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e 
das cabíveis cominações legais; 
13.2. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, bem como o descumprimento das obrigações e 
demais condições do Edital, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, 
as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
13.2.1. Advertência, por escrito; 
13.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado no 
cumprimento dos prazos para a execução do objeto; 
13.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contidas neste Termo; 
13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Mocajuba 
por prazo não superior a dois anos; 
13.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, bem como 
descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco 
anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002; 
 
13.3. Será aplicada a pena do item 13.2.5 caso a contratada cometa os seguintes atos: 
13.3.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  
13.3.2. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
13.3.3. Não mantiver a proposta;  
13.3.4. Falhar ou fraudar a execução do contrato;  
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
13.3.6. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
13.4. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o fornecimento dos 
itens for superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade do item 13.2.4 e 13.2.5, bem como a 
rescisão contratual; 
13.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração da secretaria, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 
13.6. As sanções estabelecidas nos itens 13.2.1, 13.2.4 e 13.2.5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com aquelas previstas nos itens 13.2.2 e 13.2.3, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.7. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial; 
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13.8. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data do 
recebimento da intimação; 
13.9. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data do vencimento, esse 
valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contados da outorga e eficácia do contrato. 
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade ou outro índice oficial pertinente ao objeto. 
14.3. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento 
contratual durante doze meses, a partir da data de outorga e eficácia do contrato. 
14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reequilíbrio, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
14.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
14.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente assim que divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
15.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
ou de redução dos preços praticados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 
licitatório;  
15.2. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 
Administração Pública, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a Lei n° 
8.666/93 e alterações.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério do órgão solicitante e de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com 
validade e eficácia após a publicação do seu extrato, nos meios oficiais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
17.1. O crédito para as despesas referentes ao presente contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
17.2. As despesas referentes ao exercício seguinte correrão por dotação orçamentária própria do período. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
18.1.1. Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei nº 8.666/93; e alterações 
18.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração; 
18.1.3. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. 
18.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, fica eleito, 
pelos Contratantes, o foro da Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, com a renúncia de qualquer outro, especial, 
privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO  
20.1. O presente contrato está vinculado ao PROCESSO Nº XXX/202X-XXXX/PMM, que contém a licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - Nº XXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
21.1. Este CONTRATO será publicado no Diário Oficial, mural da Prefeitura e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal 
de Contas do Município – TCM/PA. 
 
Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato em três 
vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para 
publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

 
Mocajuba/PA, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ___________________________________________________ 

CPF Nº ___________________________________________________ 

NOME: ___________________________________________________ 

CPF Nº ___________________________________________________ 


		2023-09-27T15:19:57-0300
	RENAN REIS LIRA:01509032274


		2023-09-27T15:20:14-0300
	LUCIANE OEIRAS DE SOUZA:52904733272




